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Ata da Reunião Colegiado do CST Design de Produto de 27/08/2020 
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No dia 27 de agosto de 2020, entre as 14:30 e 16:00 horas, reuniram-se virtualmente em sala de 
videoconferência realizada na plataforma Google Meet, os membro do Colegiado do CST Design de 
Produto, convocado pelo Coordenador do CST Design de Produto, Roberto Angelo Pistorello, com a 
presença de Pamela Teixeira Fernandes, Aldrwin Hamad, Roberto Angelo Pistorello, Jucélia Salete 
Giacomini da Silva, Marcelo Carlos da Silva, Bruno Cemin, e demais convidados Carla Arcoverde de 
Aguiar, Raquel de Oliveira Bugliani, Deise Albertazzi Goncalves Tomelin, Isabela Mendes Sielski. 
Inicialmente foi solicitada uma inversão da pauta pelo professor Roberto, que foi aceita da seguinte 
forma: 1) Apresentação da resposta do MEC referente ao tempo de integralização do curso de 
Bacharelado em Design; 2) Apreciação das alterações do PPC de acordo com despacho do CEPE e 
com os relatórios de avaliação do curso de Bacharelado em Design apresentados também pelo CEPE. 
Dando início ponto de pauta número 1, foi realizada uma retrospectiva, pelo Roberto, das conversas 
realizadas com CEPE, PROEN e MEC a respeito do questionamento referente ao tempo de 
integralização do novo curso. A seguir foi apresenta a resposta do MEC que conclui que “No caso 
em tela, entende-se que o IFSC ao propor a criação do curso de Design, bacharelado, com a carga 
horária mínima de 2,400, integralizadas em 3,5 e detalhadas em seu projeto pedagógico, estará 
atendendo o que dispõe as normas que regem a matéria e, portanto, amparado legalmente.” Os 
presentes dão ciência do entendimento do MEC e que este forneceu aval para criação do curso de 
acordo com o que é apresentado no projeto pedagógico. Quanto ao ponto de pauta número 2, o 
Roberto fez a leitura dos documentos com as principais sugestões e correções indicadas pelos 
professores do CEPE que avaliaram o projeto pedagógico. Após deliberações, foram aprovadas as 
seguintes alterações: alteração na ementa da unidade curricular Materiais e Processos de 
Fabricação II, modificando os conteúdos e incluindo bibliografia referente a processos têxteis; 
alteração na ementa da unidade curricular Materiais e Processos de Fabricação I, modificando os 
conteúdos; Correção da Figura 2; manter a versão original da unidade curricular design e sociedade 
redigida pela professora Carla; alteração do termo “unidade curricular eletiva” para “unidade 
curricular optativa” no texto; alteração da data do início da oferta do curso para 2021/1. Na 
sequência da reunião, a Pâmela levantou a questão da possibilidade de cada unidade curricular, no 
PPC, ficar vinculada a dois professores responsáveis ao invés de apenas um, conforme consta na 
maioria das unidades curriculares no PPC. Os professores Aldrwin e Marcelo colocaram seus pontos 
de vista e, por fim, o encaminhamento foi que, para um futuro planejamento do curso, esse 
documento seja elaborado por meio do colegiado de curso. Em seguida, após as deliberações acerca 
das alterações, foi aberta votação para aprovação das alterações no PPC em Design (Bacharelado). 
As alterações foram aprovadas por unanimidade. Em nada mais havendo a tratar, a reunião foi 
encerrada e lavrada a presente ata, estando todos os presentes de acordo com seu teor. 

De acordo, 
 

Aldrwin Hamad 

Bruno Cemin 

Jucelia Salete Giacomini Da Silva 

Marcelo Carlos Da Silva 

Pamela Teixeira Fernandes 

Roberto Angelo Pistorello 
 

Florianópolis, 27 de agosto de 2020. 


